
Diário Oficial Eletrônico  n. 11.598 30 de agosto de 2024 Página 50

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Lêia-se:

Extrato de Termo de Execução Cultural no 001.635/2024
Processo no: 85.009.964-2024
Do Objeto: Contemplar a produção cultural sul-mato-grossense do Projeto: Pretas de Griffe.
Do Valor: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 27 de agosto de 2025.
Data da Assinatura: 27 de agosto de 2024.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0004 - Lei Paulo Gustavo – Demais áreas culturais 
Fonte: 0271600001
Natureza de Despesa: 339048
Nota de Empenho: 2024NE002470 - 20/08/2024
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido pelas normas contidas na Lei Federal 195/2022 - Paulo 
Gustavo com os decretos Federais nº11.525/2023, nº11.453/2023.
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Jeanne Vittor da Silva
CPF: XXX.411.068-XX

Campo Grande, 29 de agosto de 2024.

Eduardo Mendes Pinto
Diretor-Presidente 
Fundação de Cultura de MS

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia
 do Estado de Mato Grosso do Sul

Retificação de matéria publicada no Diário Oficial nº 11.479 de 30/04/2024, páginas 59-60.

CHAMADA ESPECIAL FUNDECT N° 01/2024 
Programa GCUB de Mobilidade Internacional - GCUB-Mob 

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(Fundect) torna pública a alteração do item 3.3 da CHAMADA ESPECIAL FUNDECT N° 01/2024 - Programa GCUB 
de Mobilidade Internacional - GCUB-Mob, que passa a vigorar como:

3.3 A indicação dos bolsistas e implementação das bolsas fase 2 e Fase 3 - Inserção de documentos de 
cada bolsista na área restrita do projeto na plataforma SIGFUNDECT para implementação das bolsas 
deverão seguir os cronogramas mensais abaixo, considerando que as bolsas deverão obrigatoriamente 
ser implementadas de março a dezembro de 2024.

a) Bolsas com início de vigência em 01/03/2024, com a 1ª mensalidade paga no início de abril/2024:
Fase Etapas Datas

Fase 
2

Período para indicação, pelos coordenadores institucionais das IES, dos bolsistas 
estrangeiros no SIGFUNDECT 

De 15/02/2024 a 
26/02/2023

Enquadramento, pela Fundect, dos bolsistas indicados 27/02/2024 

Fase 
3

Inserção de documentos de cada bolsista,  pelo Coordenador institucional na 
área restrita do projeto na  plataforma SIGFUNDECT,  para implementação das 
bolsas.

De 27/02/2024 a 
29/02/2024

Início da vigência das bolsas A partir de 
01/03/2024
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b) Bolsas com início de vigência em 01/04/2024, com a 1ª mensalidade paga no início de maio/2024:
Fase Etapas Datas

Fase 
2

Período para indicação, pelos coordenadores institucionais das IES, dos bolsistas 
estrangeiros no SIGFUNDECT 

De 11/03/2024 a 
26/03/2024

Enquadramento, pela Fundect, dos bolsistas indicados 27/03/2024

Fase 
3

Inserção de documentos de cada bolsista,  pelo Coordenador institucional na área 
restrita do projeto na  plataforma SIGFUNDECT,  para implementação das bolsas.

De 27/03/2024 a 
31/03/2024

Início da vigência das bolsas A partir de 
01/04/2024

c) Bolsas com início de vigência em 01/05/2024, com a 1ª mensalidade paga no início de junho/2024:
Fase Etapas Datas

Fase 
2

Período para indicação, pelos coordenadores institucionais das IES, dos bolsistas 
estrangeiros no SIGFUNDECT 

De 11/04/2024 a 
22/04/2024

Enquadramento, pela Fundect, dos bolsistas indicados De 23/04/2024 a 
24/04/2024

Divulgação dos bolsistas selecionados pelas IES A partir do dia 
25/04/2024

Fase 
3

Inserção de documentos de cada bolsista,  pelo Coordenador institucional na área 
restrita do projeto na  plataforma SIGFUNDECT,  para implementação das bolsas.

De 25/04/2024 a 
30/04/2024

Início da vigência das bolsas A partir de 
01/05/2024

d) Bolsas com início de vigência em 01/06/2024, com a 1ª mensalidade paga no início de julho/2024:
Fase Etapas Datas

Fase 
2

Período para indicação, pelos coordenadores institucionais das IES, dos bolsistas 
estrangeiros no SIGFUNDECT 

De 13/05/2024 a 
24/05/2024

Enquadramento, pela Fundect, dos bolsistas indicados De 27/05/2024 a 
28/05/2024

Fase 
3

Inserção de documentos de cada bolsista,  pelo Coordenador institucional na área 
restrita do projeto na  plataforma SIGFUNDECT,  para implementação das bolsas.

De 29/05/2024 a 
31/05/2024

Início da vigência das bolsas A partir de 
01/06/2024

e) Bolsas com início de vigência em 01/07/2024, com a 1ª mensalidade paga no início de agosto/2024:
Fase Etapas Datas

Fase 
2

Período para indicação, pelos coordenadores institucionais das IES, dos bolsistas 
estrangeiros no SIGFUNDECT 

De 10/06/2024 a 
21/06/2024

Enquadramento, pela Fundect, dos bolsistas indicados De 24/06/2024 a 
25/05/2024

Fase 
3

Inserção de documentos de cada bolsista,  pelo Coordenador institucional na área 
restrita do projeto na  plataforma SIGFUNDECT,  para implementação das bolsas.

De 26/06/2024 a 
28/06/2024

Início da vigência das bolsas A partir de 
01/07/2024

f) Bolsas com início de vigência em 01/08/2024, com a 1ª mensalidade paga no início de 
setembro/2024:

Fase Etapas Datas

Fase 
2

Período para indicação, pelos coordenadores institucionais das IES, dos bolsistas 
estrangeiros no SIGFUNDECT 

De 08/07/2024 a 
19/07/2024

Enquadramento, pela Fundect, dos bolsistas indicados De 22/07/2024 a 
23/07/2024
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Fase 
3

Inserção de documentos de cada bolsista,  pelo Coordenador institucional na área 
restrita do projeto na  plataforma SIGFUNDECT,  para implementação das bolsas.

De 24/07/2024 a 
26/07/2024

Início da vigência das bolsas A partir de 
01/08/2024

g) Bolsas com início de vigência em 01/09/2024, com a 1ª mensalidade paga no início de 
outubro/2024:

Fase Etapas Datas

Fase 
2

Período para indicação, pelos coordenadores institucionais das IES, dos bolsistas 
estrangeiros no SIGFUNDECT 

De 09/08/2024 a 
19/08/2024

Enquadramento, pela Fundect, dos bolsistas indicados 20/08/2024

Fase 
3

Inserção de documentos de cada bolsista,  pelo Coordenador institucional na área 
restrita do projeto na  plataforma SIGFUNDECT,  para implementação das bolsas.

21/08/2024 a 
22/08/2024

Início da vigência das bolsas A partir de 
01/09/2024

h) Bolsas com início de vigência em 01/10/2024, com a 1ª mensalidade paga no início de 
novembro/2024:

Fase Etapas Datas

Fase 
2

Período para indicação, pelos coordenadores institucionais das IES, dos bolsistas 
estrangeiros no SIGFUNDECT 

De 02/09/2024 a 
20/09/2024

Enquadramento, pela Fundect, dos bolsistas indicados 23/09/2024

Fase 
3

Inserção de documentos de cada bolsista,  pelo Coordenador institucional na área 
restrita do projeto na  plataforma SIGFUNDECT,  para implementação das bolsas.

24/09/2024 à 
30/09/2024

Início da vigência das bolsas A partir de 
01/10/2024

i) Bolsas com início de vigência em 01/11/2024, com a 1ª mensalidade paga no início de 
dezembro/2024:

Fase Etapas Datas

Fase 
2

Período para indicação, pelos coordenadores institucionais das IES, dos bolsistas 
estrangeiros no SIGFUNDECT 

De 01/10/2024 a 
18/10/2024

Enquadramento, pela Fundect, dos bolsistas indicados 21/10/2024

Fase 
3

Inserção de documentos de cada bolsista,  pelo Coordenador institucional na área 
restrita do projeto na  plataforma SIGFUNDECT,  para implementação das bolsas.

De 22/10/2024 a 
31/10/2024

Início da vigência das bolsas A partir de 
01/11/2024

j) Bolsas com início de vigência em 01/12/2024, com a 1ª mensalidade paga no início de janeiro de 
2025:

Fase Etapas Datas

Fase 
2

Período para indicação, pelos coordenadores institucionais das IES, dos bolsistas 
estrangeiros no SIGFUNDECT 

De 01/11/2024 a 
19/11/2024

Enquadramento, pela Fundect, dos bolsistas indicados 20/11/2024

Fase 
3

Inserção de documentos de cada bolsista,  pelo Coordenador institucional na área 
restrita do projeto na  plataforma SIGFUNDECT,  para implementação das bolsas.

De 21/11/2024 a 
28/11/2024

Início da vigência das bolsas A partir de 
01/12/2024

Campo Grande, MS, 29 de agosto de 2024. 

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente


